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JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO 
 

A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a chegada do aluno na 

escola, principalmente nos locais cuja as distâncias percorridas entre suas residências e 

Unidades Educacionais interferem significativamente para o acesso e permanência deste aluno 

na escola, apresenta a necessidade da contratação do serviço de Transporte Escolar para 

atender os estudantes da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as informações  

retiradas do Setor de Matrícula desta Secretaria, a fim de que este serviço possa ser contratado 

mediante  a Chamada Pública para contratação de serviço de transporte escolar fluvial para os 

alunos da Região de Várzea – Costa do Amazonas do Município de Monte Alegre. 

  A contratação deste serviço de transporte escolar fluvial irá atender uma clientela de 

135 (cento e trinta e cinco) alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino nas 

Unidades Escolares das Comunidades Ribeirinhas na Costa do Amazonas, ressaltando que o 

transporte escolar será executado na Região de Várzea, onde estes seguirão por meio aquático 

através de BARCOS E LANCHAS, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

e Anexos, apresentando uma demanda de 06 (seis) rotas fluviais de 03 (três) a 04 (quatro) horas 

por dia (ida e volta), nos turnos (manhã e tarde), para garantir o cumprimento do Período Letivo 

2022. 

Ressalta-se, que a prestação desse serviço de transporte escolar será custeada pelo 

recurso: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR / FUNDEB. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade da contratação de pessoas físicas 

prestadoras do serviço para o transporte escolar com a devida capacidade técnica, comprovando 

ter a licitante aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, uma vez que, a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de uma frota de 

transporte escolar suficiente que possa atender a demanda escolar existente, justificando desta 

forma a abertura de uma chamada pública para contratação destes serviços. 

Monte Alegre - PA, 20 de Junho de 2022. 
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